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RESOLUÇÃO Nº. 256, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a realização da modalidade virtual
para análise de comissão especial para promoção
docente à Classe E.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, reunido em sessão extraordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, pelo período de 2 (dois) anos, a realização da
modalidade virtual total para análise de comissão especial para promoção docente à Classe E
(Professor Titular).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Jones Dari Goettert
Presidente
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